
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.774.071 - AL (2018/0270687-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU 
ADVOGADOS : FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS  - DF027581 
   RICARDO MARTINS JUNIOR  - DF054071 
   SERGIO PAPINI DE MENDONÇA UCHÔA FILHO E OUTRO(S) 

- AL014187 
   ARTHUR DE MELO TOLEDO  - AL011848 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a" e "c", da CF) interposto 
contra acórdão assim ementado:  

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EDIÇÃO DA MP 753/2016. 
ALTERAÇÃO NO ART. 8º DA LEI 13.254/2016. INCLUSÃO DA 
MULTA NO REPASSE DO FPM. AUSÊNCIA DE INTERESSE. PERDA 
SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. OBSERVÂNCIA DO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CULPA DA 
UNIÃO. HONORÁRIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES DESTE 
TRIBUNAL.

1. Apelação interposta contra sentença que, em sede de ação 
em que se objetivou o repasse do valor correspondente ao FPM incidente 
sobre a multa prevista no art. 8º, da Lei nº 13.254/2016, extinguiu o processo 
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, deixando de 
condenar a União em honorários advocatícios pela perda superveniente do 
objeto, em virtude de alteração legislativa.

2. A repartição de verba pública requerida pelo Município 
acabou sendo concretizada com a publicação da Medida Provisória 753/16, 
que estabeleceu o repasse de parte dos valores arrecadados para o Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM). Essa modificação legislativa conduziu o 
juiz de primeira instância a reconhecer a perda do objeto da ação. 
Precedentes da Terceira Turma.

3. Não existindo norma legal que previsse o repasse de multa 
até a edição da MP 753/16, não é possível imputar à União, sujeita ao 
principio da legalidade, a culpa pela perda superveniente do objeto da ação.

Precedente: TRF5, AC 0801596-83.2016.4.05.8201, 
Relator: Desembargador Federal Rogério Fialho, julg.

27.09.2017, decisão unânime.
4. Não é cabível a condenação da União ao pagamento de 

honorários advocatícios. O processo foi extinto sem resolução de mérito em 
face da perda do objeto da pretensão autoral pela superveniência da Medida 
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Provisória nº. 753/2016, que acrescentou o § 3º ao art. 8º, da Lei nº. 
13.254/2016, de modo a autorizar a inclusão, na base de cálculo do FPM, 
do montante da multa cobrada no âmbito do Regime Especial de 
Regularização Cambial e Tributária instituída pela Lei nº. 13.254/2016, de 
forma que não há que se falar em vencidos ou vencedores.

5. Apelação não provida.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados.
A parte recorrente alega:

DITO ISTO, REITERA-SE: O PRESENTE RECURSO 
ESPECIAL VISA SOMENTE A APLICAÇÃO DO ART.85, §10º NOS 
CASOS EM QUE OCORRE A PERDA DO OBJETO POR EDIÇÃO 
LEGISLATIVA PELA PARTE LITIGANTE; ALTERAÇÃO ESTA QUE 
SATISFAZ O BEM DA VIDA REQUERIDO NA EXORIDAL; E COMO 
CONSEQUÊNCIA, A CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL AO 
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

É o relatório. 

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 7.3.2019. 
O Tribunal de origem assentou as seguintes premissas fáticas e 

jurídicas: 

A repartição requerida pelo Município acabou sendo 
concretizada com a publicação da Medida Provisória 753/16, que 
estabeleceu o repasses de parte dos valores arrecadados para o Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM). Essa modificação legislativa conduziu o 
juiz de primeira instância a reconhecer a perda do objeto da ação.

Observe-se que não havia previsão legal para o repasse da 
multa até a edição da MP 753/16 e, estando a União subordinada ao 
princípio da legalidade, não é possível imputar culpa a qualquer das partes 
pela perda superveniente do objeto da ação.

(...) Portanto, com a extinção da ação sem resolução do 
mérito, sem qualquer ônus para as partes, não há que se falar em condenação 
de honorários advocatícios, pois com a perda de objeto devido à mudança na 
legislação não houve vencidos ou vencedores.

(...)
Nesta circunstância, diante da superveniência da Medida 

Provisória nº. 753/2016, que acrescentou o § 3º ao art. 8º, da Lei nº.
13.254/2016 de modo a autorizar a inclusão na base de 

cálculo do FPM, do montante da multa cobrada no âmbito do Regime 
Especial de Regularização Cambial e Tributária instituída pela Lei nº. 
13.254/2016, houve a perda do objeto da pretensão autoral, acarretando a 
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extinção do processo sem resolução do mérito, não existindo vencidos ou 
vencedores.

O STJ, em inúmeras oportunidades, já se manifestou no sentido de 
que, em função do princípio da causalidade, nas hipóteses de extinção do processo 
sem resolução de mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao 
ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá 
suportar o pagamento das dos honorários advocatícios, o que está em consonância 
com o art. 85, § 10, do CPC/2015. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 
INTERDITO PROIBITÓRIO. BLOQUEIO DE RODOVIAS. 
EXTINÇÃO POR PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE. FATO NOVO QUE 
ESVAZIA COMPLETAMENTE O OBJETO DA AÇÃO. 
RESPONSABILIDADE PELOS HONORÁRIOS. ÔNUS QUE NÃO 
PODE RECAIR SOBRE QUALQUER DOS PÓLOS DA LIDE.

I - Na origem, trata-se de ação de interdito proibitório, com 
pedido de liminar, movida pela União inicialmente em face de réus incertos e 
desconhecidos - caminhoneiros. A União objetiva na demanda a garantia da 
livre circulação e passagem em quaisquer trechos das rodovias federais no 
Estado do Paraná, sob a jurisdição da Subseção Judiciária de Telêmaco 
Borba/PR.

II - Narra na inicial que os réus estavam realizando vários 
protestos e bloqueios de rodovias federais localizadas no Estado do Paraná, 
com o intuito de alcançar o atendimento de uma pauta de reivindicações, 
destacando o bloqueio das rodovias BR 277, BR 116, BR 376, BR 476, BR 
163, BR 373, BR 369 e BR 158, prejudicando a circulação de veículos em 
várias rodovias federais, gerando situação de insegurança e prejudicando o 
País.

III - Assim, ante o risco eminente de que rodovias fossem 
invadidas e bloqueadas, evitando-se, portanto, que fossem turbadas, ou até 
mesmo esbulhadas, a União protocolou interdito proibitório com pedido 
liminar, posteriormente tendo realizado emenda com o fim de incluir no pólo 
passivo da demanda suposto participante do movimento, que teria sido 
identificado como um dos líderes, que teria deflagrado a paralisação dos 
motoristas no ano de 2015. O corréu contestou a ação.

IV - O pedido liminar foi deferido. Na sentença, extinguiu-se 
o processo, diante da perda superveniente do objeto, condenando-se a 
União no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor 
dado a causa. A sentença foi mantida no Tribunal a quo. Na decisão 
monocrática, ora recorrida, não se conheceu do recurso especial. Interposto, 
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então, agravo interno. Passa-se a analisar o recurso.
V - De fato, como afirma a parte agravante, na sentença, 

mantida pela Corte a quo, não se extinguiu o feito com base na ilegitimidade 
passiva do recorrido, ora agravado, mas sim, pela perda superveniente do 
objeto, em decorrência do encerramento das manifestações nas rodovias, 
fato novo não atribuível aos litigantes, conforme se confere na sentença: " 
Portanto, considerando que o fim almejado pela parte autora foi alcançado 
posteriormente ao ingresso desta, qual seja, a garantia da livre circulação e 
passagem em quaisquer trechos das rodovias federais no Estado do Paraná, 
sob a jurisdição desta Subseção Judiciária, entendo ter ocorrido a perda do 
objeto da ação. Assim, não havendo mais utilidade nesta demanda, a extinção 
deste processo sem julgamento do mérito por falta de interesse processual 
superveniente à propositura da demanda é medida que se impõe" (fl. 250).

VI - Relativamente à fixação da sucumbência assim decidiu a 
Corte de origem para afastar a condenação do corréu: "O movimento 
paredista dos caminhoneiros, que ocasionou bloqueio nas rodovias 
brasileiras, em protesto à alta do preço do diesel, a redução do preço do 
frete e o valor dos pedágios, foi amplamente noticiado pela imprensa nacional 
como um movimento 'sem liderança'. A manifestação não contava com uma 
central de comando, o que, aliás, dificultou as negociações com o governo 
federal, na medida em que o estabelecimento de acordos não estancava os 
bloqueios das estradas.

Diante disso, a meu ver, não há como atribuir ao corréu [...] a 
responsabilidade pelos bloqueios realizados nas rodovias nacionais, em 
especial, neste caso, aos trechos das rodovias federais no Estado do Paraná, 
sob a jurisdição desta Subseção Judiciária. Pelo exposto, como houve 
contestação pelo corréu [...], a União deve arcar com os honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído por ela à causa [...]"(fl. 
293-294).

VII - A jurisprudência do STJ é assente na orientação de 
que, "sendo o processo julgado extinto sem resolução do mérito, cabe ao 
julgador perscrutar, ainda sob a égide do princípio da causalidade, qual parte 
deu origem à extinção do processo ou qual dos litigantes seria sucumbente se 
o mérito da ação tivesse, de fato, sido julgado" (REsp 1678132/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
22/08/2017, DJe 13/09/2017). É também da jurisprudência desta Corte que, 
o princípio da causalidade "tem por fundamento o fato de que o processo não 
pode reverter em dano de quem tinha razão para instaurá-lo" (AgRg no REsp 
905.740/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 04/12/2008, DJe 19/12/2008).

VIII - Todavia, na Corte de origem utilizou-se, por outro 
lado, para fixação da sucumbência, o fato de ter havido contestação do 
córreu, o que, a toda evidência, não serve como critério empírico para 
avaliação de quem deu causa a demanda, não se deixando, assim, margem 
para aplicação do princípio da causalidade. Nesse sentido: REsp 
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1134249/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Rel. p/ Acórdão 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
01/12/2011, DJe 02/02/2012.

IX - Assim, percebe-se que o fato novo - encerramento das 
manifestações, que esvaziou completamente o objeto da ação, não é fato 
atribuível, no presente caso, a qualquer dos pólos da lide, e conforme a 
jurisprudência desta Corte, "não havendo vencido nem desistente, não pode 
recair sobre nenhum deles a responsabilidade pelo pagamento do advogado 
do outro" (REsp 510.277/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2003, DJ 17/11/2003, p. 335).

X - Deve-se, então, dar parcial provimento ao agravo interno, 
para dar parcial provimento ao recurso especial, cassando o acórdão 
proferido pelo Tribunal a quo, e excluindo a condenação da União ao 
pagamento de honorários de sucumbência.

XI - Agravo interno parcialmente provido, para excluir a 
condenação da União em honorários de sucumbência.

(AgInt no AREsp 1299349/PR, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 31/10/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
PENHORA. IMÓVEL COMUM. EXTINÇÃO DA AÇÃO. PERDA 
SUPERVENIENTE DO OBJETO. ILEGITIMIDADE PASSIVA NA 
EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Trata-se, na origem, de Embargos de Terceiro propostos 
pela parte recorrente relacionados à penhora realizada em Ação de Execução 
Fiscal ajuizada pelo Município de Francisco Beltrão/PR contra Janete de 
Oliveira, em imóvel pertencente ao recorrente e sua companheira.

2. A sentença extinguiu a ação sem julgamento do mérito pela 
perda superveniente do objeto, em razão da extinção da Execução Fiscal, 
condenando a parte recorrente, autora na ação de Embargos de Terceiro, ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais).

3. O recorrente alega, em síntese, que cabe à parte que deu 
causa à ação o pagamento dos ônus sucumbenciais, incluindo os honorários 
advocatícios.

4. O STJ, em inúmeras oportunidades, já se manifestou no 
sentido de que, em função do princípio da causalidade, nas hipóteses de 
extinção do processo sem resolução de mérito, decorrente de perda de 
objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à 
instauração do processo deverá suportar o pagamento das custas e dos 
honorários advocatícios.

5. A jurisprudência do STJ é assente na orientação de que, 
sendo o processo julgado extinto sem resolução do mérito, cabe ao julgador 
perscrutar, ainda sob a égide do princípio da causalidade, qual parte deu 
origem à extinção do processo ou qual dos litigantes seria sucumbente se o 
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mérito da ação tivesse, de fato, sido julgado. Nesse sentido: REsp 
1.678.132/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
22/8/2017, DJe 13/9/2017; REsp 1.668.366/MG, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
3/8/2017, DJe 12/9/2017.

6. Segundo narrado no acórdão recorrido, "o motivo que 
levou o juiz a quo a extinguir o feito sem julgamento do mérito foi a 
ilegitimidade passiva da executada", o que provocou a extinção da Ação de 
Execução Fiscal sem julgamento de mérito. Ou seja, a presente ação de 
Embargos de Terceiro somente foi ajuizada em razão da realização de 
penhora para a garantia de crédito tributário que posteriormente foi exinto, 
razão pela qual, aplicando-se o princípio da causalidade, devem os ônus 
sucumbenciais da presente ação ser fixados em desfavor da Fazenda Pública.

7. Recurso Especial provido para inverter os ônus 
sucumbenciais, incluindo honorários advocatícios.

(REsp 1755343/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2018, DJe 13/11/2018)

Na hipótese dos autos, adveio a edição da Medida Provisória 
753/2016, que incluiu a multa  prevista no art. 8º da Lei 13.254/2016 no repasse 
ao Fundo de Participação dos Municípios. O ato legislativo em questão resultou 
em perda do objeto da ação, segundo fixado pelas instâncias ordinárias, e, embora 
emitido no âmbito do ente estatal réu da ação por ato do Poder Executivo, é de 
caráter geral e abstrato, e não equivale ao reconhecimento administrativo ou 
judicial do pedido, situação em que se caracterizaria a culpa da ré, ora recorrida, 
pela instauração da demanda.

Além disso, a controvérsia, que consistia na interpretação do regime 
anterior à alteração imposta pela MP 753/2016, não foi afetada pelo novo 
regramento, o que indica que, nesse aspecto, a União não foi vencida e, portanto, 
não deu causa à demanda. Sob esse prisma, aplica-se a ratio do seguinte 
precedente para afastar a condenação aos honorários advocatícios:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA VINCULANTE. 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
INDEVIDOS.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de não 
se conceber a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários 
advocatícios quando a extinção do feito se deu por perda superveniente de 
objeto por declaração de inconstitucionalidade da legislação de regência do 
tributo, pois, por ocasião da propositura da ação, a exação era devida e a 
União detinha o dever de cobrar.

2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1450445/SP, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 
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04/11/2016)

Diante do exposto, nos termos do art. 255, § 4º, II, do RI/STJ e da 
Súmula 568/STJ, nego provimento ao Recurso Especial.

Publique-se.
Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 31 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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